
Texto publicado no DEJEAL de 01/10/2024

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA DIRETORIA-GERAL Nº 48/2024 TRE-AL/PRE/DG/GDG

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, considerando Portaria 365/2024 e o disposto na Lei nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº  0006418-10.2024.6.02.8000;

 

RESOLVE

 

Art. 1º Retificar o art. 1º da PORTARIA DIRETORIA-GERAL Nº 19/2024 TRE-AL/PRE/DG/GDG (
1580348), para corrigir a lotação do servidor Neilton Souza Silva Júnior. Onde se lê SEALMOX, leia-
se Seção de Patrimônio - SEPAT. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

MAURÍCIO DE OMENA SOUZA

DIRETOR-GERAL

Maceió, 30 de setembro de 2024.

https://dje-rest.tse.jus.br/dje/rest/downloadDiario?tribunal=AL&numDiario=195&anoDiario=2024
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1649865&id_procedimento_atual=1649865&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7&infra_hash=eb747ce7f154dd8c5edd62deee23615a3590187d794fb11dee8b587a728ed78f
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1679405&id_procedimento_atual=1649865&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7&infra_hash=4d94a7cb48be50ae59bb08605cf71354882a553273ded9bd59e1b3df7839e39e

